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AUTOIIIZA A CONCESS.O DE SUBVENÇES E AUXILIOS 

A Câmara Nuniciral de Frei Inocencio decreta, e eu, Pre-

feito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

ART. l - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado,  I  

pela presente Lei, a conceder durante o exercicio de 1.980, as seguintes 

STJBVEI'TÇÔES E AUXILIOS: 

A Campanha Nacional de Alimentação Escolar 	  20.000100 

Ôaixa Escolares 	  20.000 00 

A Clubes Recreativos e Esportivos. 	  50.000,00 

A Fundação Municipal de Saide 	  50.000500 
Assistência a Indigentes e Desvalidos 	  80.000,00 

Ao Instituto Brasileiro de Aftministraço Municipal 	C 5.000,00 

ART. 29 - As despesas decorrentes da execuç.o desta Lei, 

deverão digo correro ?. conta das dotações próprias do Orçamento para 

1.980. 
ART. 3 - As Entidades beneficiadas per esta Lei, devero 

prestar contas a Municipalidade a o ms de Fevereiro do ano subsequente 

ao recebimento da Subvençaõ eu Auxilio. 

'.ET. 42 - Revogadas as dipposi- 6es em contrario, a presen-

te Lei entrar em vigor a partir de 1Q de Janeiro de 1.980. 

Mando portanto a todas as autoridades a quem o conhecimen-

to È=Èx e a execu- o desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, 

to inteiramente corno nela se contm. 

Prefeitura Municipal de Frei Inocncio, 03 de dezembro de 

1.979. 

,e 

	  zc4o ol";ar,  
PEDRO DA SILVA - PREFEITO MUNICIPAL 

T:.REZA DOS ANJOS VIEIPIt - AUX. SECRETARIA - 


